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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1 1 - O presente instrumento tem por objeto ratear os custos com a manutenção do Consórcio

PROPONENTE e o cumprimento dos ob.ietivos fixados no Estatuto Social do CORESS, em

atendimento as exigências legais, êspecialmente a consecução das ações previstas na Lei

Municipal no 709 de 27 de novembro de 2,0í8, para assegurar o custeio de consultas. e mes e

procedimentos, visando o fortalecimento das ações de atenção à saúde ofertadas aos us

Sistema Unico de Saúde;
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2.1 - O valor total do presente Contrato de Rateio e de R$239.80í,40 (duzentos e trinta e nove

mil, oitocentos e um rêais e quarentâ centavos), conforme per capita e cota do Programa de

Apoio ao Desenvolvimento e lmplementação dos Consórcios lntermunicipais de Saúde - PAlCl,

demonstrada no quadro a seguir:

- PER cArrrAT eonuuçÂ

SANTO
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COTA
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2.022

00 R$3.606,45 R$19.983,4

VALOR
TOTAL DO
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(í2 MESES)

R$239 801.4
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CLAUSULA TERCERA. DA FORMA DE PAGAMENTO

.' I 'a valor total do presente Contreto de Rateio, constante na CLAUSULA SEGUNDA será

Í. ,r9ü .n.r í 2 (doze) paÍcelas mensais de R$19.983,45 (dezenove mil, novecentos e oitenta e

tràs reais e quarenta e cinco centavos), aÍó o dia dez (1O) de cada mês, conforme estabelece

.: 
S, " .Jo arlrgo 25, do Estatuto Social do PROPONENTE;

I Havendo atraso do Estadó'õ Mato Grosso, em rcpassar adi&tlCgogrlTE, o valor alusivo ao

ProErama de Apoio ao Desenvolvimento e lmplementação dos Consórcios lntermunicipais de

Saúde - PAlCl. descrilo na CLAUSULA SEGUNDA, definido em Reunião de CIR e publicado na

Prnana no 098/2 016/GBSES/MT, deverá o Muniçípio realzar p pAqamenlq da sequinle

forma

a) Repassar ao PROPONENTE, impreterivelmente, até a data e na quantidade de parcelas

previstas no caput, a cota mensal oriunda de recurso próprio, no valor de R$ .377,00

(dezesseis mil, trezentos e sêtenta e sete rêais), e

www.santoantonlodglÊst€.mtgov.br
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b) Realizada a transferência do recurso do PAICI pelo Estado de Mato Grosso, através de

sua Secretaria Estadual de Saúde - SES/MT, o CONCEDENTE deverá Igg§sa-f
imediatamente ao PROPONENTE, que reverterá em serviços médicos à população do

município CONCEDENTE

-i 1 o , Os valores acima descntos e demais provenientes deste Contrato de Rateio seráo

ciepositados pelo Município CONCEDENTE; aa conta Cottqote no 6770-9. do Banco do Brasil

S/4, agêncie n" 3283-2. de ütularldade tío PROPOT{ENTE.
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§2o - O valor referente ao recuÍso próprio do CONCEDENTE, previsto na letra a, do incrso L da

.:,r rSlil A TFRCFIRA será dividido da seguinte forma:

a r rselenta e crnco por cento) investido em consultas. exames. procedimentos e denrats

.ri.- iiinarttos mêdlco-hosprtalar. e

lt - 25'to lvrnte e crnco por cento) direcronado a manutençáo da estrutura administratava do

r-t)!j;)ONtrNTE

... r F r:a determinado que. caso o CONCEDENTE não realize o pagamento lotal do recurso

proprio. deve ob am zaÍ o PROPONENTE da orcenta em

,rd:nrniÍitrativa prevista no inciso ll do §2o desta CLAUSULA TERCEIRA, até o dia 10 (dez) de

caria nrês sob pena de serem aplicadas as penalidades previstas na CLAUSULA SEXTA e

. r,r!j tas ;udrcrars cabíveis.

3.3 7 1 .70 00. Fonte de Recurso. 3.1.50.0002000

CLAUSULA QUINTA: DO PRAZO

ê-mall: prefu ltuÍ@§arúoantoniodolerle.mt. goy.br

CLAUSULA QUARTA: DA DOTACÂO

41 - As despesas decorrentes do presente Contrato de Rateio correrão à conta do orçamento

vigente programado para o corrente exercício, na dotação orçamenlária: Código: 308, Orgão: 02,

Unidade. 05. Função: 10, Subfunção: 302, Programa: 5018, Projeto Atividade: 2169, Elemento:

0
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5.1 - O prazo de vigência deste contrato de Rateio será de 03 de ianêiro de 2.022 a 3í de

dezembro de 2.022. podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, devidamente acordado e

aceito entre as partes conveniadas.
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§2o - Acompanhar e fiscalizar a consecução do presente Contrato através da Secretaria Municipal

de Saúde:

as sa

7.2 - Compele ao PROPONENTE:

a) Aplicar os valores financeiros, pagos pelo CONCEDENTE, no limite das fina

CORESS/MT - Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso, e

obediência ao artigo 70 do Estatuto Social deste;
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c) Movimentar contas específicas para os valores ora conveniados em instituições financetras

oficiais;

d) Enviar relatório mensal da consecução financeira do presente Contrato ao CONCEDENTE,

na pessoa do Sr. Prefeito Municipal e a Secretaria de Estado da Saúde de Malo Grosso,

para cumprimento do princípio de publicidade e outros, referidos pelo artigo 70, inciso ll, do

Estatuto Sociâl aos Srs. Vereadores e Sr

Secrêtário Munici
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10. 1 - Fica eleito o rnmtr quatsquer dúvidas

decorrentes do presente Contrato-

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSICÓES GERAIS

1'1 1 - Eventual saldo oriundo dos valores previstos na CúUSULR TERCEIRA do Contrato de

Rateio. pagos pelo CONCEDENTE. poderão ser utilizados no período de vigência do Contrato d

Rateio do ano subsequente, desde ue o CONCEDENTE celebre o Co

9.1 -O

d

próximo ano e esteia adimplente com as parcelâs mensais firmadas

§1'- Havendo situação de inadimplência por parle CONCEDENTE, o PROPONENTE utilizará.

d

imediatamente. esse seldo financeiro existente, para amortizar a inadimplência de
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atendtmentos/serviços, fortuitamente, já usufruídos pelos paciêntes e ainda de todas es taxas

admintstrativas vencidas que por ventura existirem, não podendo o CONCEDENTE requerer a

utilização da quantia aplicada pelo PROPONENTE nos pagamentos aqui descritos, em

serviÇos/atendimentos.

11 .2 - Fica certo que o presente Co a sua natureza obrigacional recíproca.

servirá de tÍlulo executi evida execução, em casa de

inadimple todos descum primento

de quaisquer usulas do

Por esta Contrato teor e
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